
24/07/2024

Número: 0843430-58.2023.8.19.0001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 10/04/2023 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Recuperação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LIGHT S/A (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)



LIGHT ENERGIA S.A (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)

LAJES ENERGIA SA (AUTOR) DIONE VALESCA XAVIER DE ASSIS (ADVOGADO)

FELIPE BRANDAO ANDRE (ADVOGADO)

LETICIA WILLEMANN CAMPANELLI (ADVOGADO)

PABLO DE CAMARGO CERDEIRA (ADVOGADO)

MAURO TEIXEIRA DE FARIA registrado(a) civilmente como

MAURO TEIXEIRA DE FARIA (ADVOGADO)

GIOVANA SOSA MELLO (ADVOGADO)

LUIZ ROBERTO AYOUB registrado(a) civilmente como LUIZ

ROBERTO AYOUB (ADVOGADO)

FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (ADVOGADO)

LUIS FELIPE SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CUNHA MELLO SALOMAO (ADVOGADO)

PAULO CESAR SALOMAO FILHO (ADVOGADO)

VANDERSON MACULLO BRAGA FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIREDO DA SILVA COTTA (ADVOGADO)

THIAGO DIAS DELFINO CABRAL (ADVOGADO)

BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOUZA ARAUJO (ADVOGADO)

LIGHT S/A (RÉU) HERBERT CAMPOS DUTRA (ADVOGADO)

MARIANA FREITAS DE SOUZA (INTERESSADO) MARIANA FREITAS DE SOUZA (ADVOGADO)

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

GUSTAVO BANHO LICKS registrado(a) civilmente como

GUSTAVO BANHO LICKS (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

(INTERESSADO)

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA

CAPITAL ( 400137 ) (INTERESSADO)

PROCURADORIA DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

(INTERESSADO)

PROCURADORIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

(INTERESSADO)

fazenda nacional (INTERESSADO)

LUCIANO BANDEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

(ADMINISTRADOR JUDICIAL)

LUCIANO BANDEIRA ARANTES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo



13039
3398

11/07/2024 14:44 Requisição de Mandado de Pagamento Requisição de Mandado de Pagamento

13021
0131

10/07/2024 17:43 Petição - Banco do Brasil Petição

12996
0122

09/07/2024 19:14 Petição Petição

12996
0131

09/07/2024 19:14 LIGHT S.A. - DC DIGITAL Outros documentos

12996
0126

09/07/2024 19:14 Comunicado ao Mercado - Adesão Modalidades de
Pagamento

Outros documentos

12996
0130

09/07/2024 19:14 LIGHT S.A. - DC Outros documentos

12984
8054

09/07/2024 15:01 Habilitação de crédito Petição

12984
8086

09/07/2024 15:01 Procuração - Alencar x Light Procuração

12984
8089

09/07/2024 15:01 Documento pessoal - Alencar de Souza Cruvinel
Filho

Documento de Identificação

12984
8094

09/07/2024 15:01 Comunicado Clientes Light RJ 1 Outros documentos

12984
9601

09/07/2024 15:01 Debênture - posição por aquisição - Alencar x Light Outros documentos

12984
9609

09/07/2024 15:01 Posição por Aquisição Alencar x Light Outros documentos

12984
9617

09/07/2024 15:01 Nota de Negociação de Título Privados- Alencar x
Light

Outros documentos

12944
2374

08/07/2024 10:38 Petição Petição

12944
2381

08/07/2024 10:38 08434305820238190001 - documento 1 Outros Anexos

12944
2383

08/07/2024 10:38 08434305820238190001 - documento 2 Outros Anexos

12928
6715

05/07/2024 16:46 Habilitação nos Autos Habilitação nos Autos

12928
6722

05/07/2024 16:46 01 Procuração

12928
6723

05/07/2024 16:46 02 Procuração

12928
6724

05/07/2024 16:46 03 Procuração

12928
6725

05/07/2024 16:46 4. KIT TV SAT 2024 Procuração

12896
2782

04/07/2024 15:08 Petição A.J. - RMA MAIO Petição

12896
5045

04/07/2024 15:08 RMA LIGHT MAIO 2024 Outros Anexos

12877
1368

03/07/2024 18:16 Mandado Mandado

12877
1354

03/07/2024 18:15 Mandado Mandado



 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 
Processo nº 0843430 - 58 . 2023 . 8 . 19 . 0001 

 
GRERJ Eletrônica 9 1 7 3 1 7 0 3 2 8 9 - 8 8  

 
 

 
LUCIANO BANDEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS,  nomeado 

por esse d. Juízo nos autos do Requer imento de Recuperação Judicial  do 

GRUPO LIGHT, para atuar na Administração Judicial conjunta  , vem, a V. 

Exa., expor e requerer o que se segue: 

 
01. Conforme se ver i f ica do ID Depósito ID 081010000101008610 

e respect ivo comprovante de pagamento ora anexados, foi depositado 

pelas  recuperandas  à  disposição  desse  MM  Juízo  o  valor  de 

R$ 285.509,82 (duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e nove reais e oitenta 

centavos) 

 
02. Tais valores representam a remuneração do ora pet ic ionante 

pela Administ ração Judicial no mês de Maio de 2024 , tudo conforme a Nota 

F iscal também anexada à presente.  

 
03. Assim, nos termos do item 10 da decisão do ID 105629260 , 

requer seja expedido manda do de pagamento eletrônico da aludida 

quant ia dir igido à conta abaixo indiv idual izada:  

 
LUCIANO BANDEIRA ADVOGA DOS 

CNPJ 02 . 012 . 816 / 0001 - 60  

Num. 130393398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO BANDEIRA ARANTES - 11/07/2024 14:44:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071114444880000000124017132
Número do documento: 24071114444880000000124017132



BANCO ITAÚ 

Agência 0769 – CC 05880 - 1 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro,  11 de julho de 2024 . 

LUCIANO BANDEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

Luciano Bandeira 
OAB/ RJ 85 . 276 

Num. 130393398 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANO BANDEIRA ARANTES - 11/07/2024 14:44:48
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071114444880000000124017132
Número do documento: 24071114444880000000124017132



 

 
 

 

Assessoria Jurídica Regional - Rio de Janeiro RJ 
Rua Lélio Gama, 105, 15º andar, Centro, Rio de Janeiro RJ 

e-mail: ajure.rj@bb.com.br 

#Pública 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL 

 

Recuperação Judicial nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 

     BANCO DO BRASIL S.A., devidamente qualificado nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por LIGHT S.A. (doravante denominada 

“Recuperanda”), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua 

advogada infra-assinada, expor e requerer o que se segue. 

2. No exercício do dever de cooperação esperado nas relações jurídicas 

processuais, cumpre ao Banco do Brasil comunicar ao M.M. Juízo que negociou ativos 

detidos em tesouraria – debêntures emitidas pela Light Serviços de Eletricidade S.A. 

– na forma abaixo: 

Ativo             Quantidade       Valor Habilitado 

LIGHA5                422                  572.262,37 

LIGHA9                  10                    13.051,32 

LIGHB0              4767               5.988.289,87 

LIGHD2              1259               1.496.883,58  

Total                                           8.070.487,14 

3. Salienta-se que as debêntures são títulos de crédito de livre negociação 

no mercado de capitais, tendo o legislador ordinário expressamente previsto e 

garantido tal proceder, a exemplo dos artigos art. 61, § 3º; art. 67, parágrafo único, 

da Lei 6.404/76.  

Num. 130210131 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BEATRIZ LEUBA LOURENCO - 10/07/2024 17:43:19
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071017431894600000123844569
Número do documento: 24071017431894600000123844569



 

 
Pág. 2 

 

#Pública 

4. Ressalta-se, todavia, que o Banco do Brasil permanece ostentando a 

qualidade de credor relacionado aos ativos às debêntures LIGHB4 – 24ª 

emissão, quantidade 43957 e com valor habilitado em R$ 47.760.305,88 (quarenta e 

sete milhões, setecentos e sessenta mil, trezentos e cinco reais e oitenta e oito 

centavos), crédito quirografário relacionado à Light Serviços de Eletricidade S.A.  

5. Dessa forma, o credor Banco do Brasil vem dar conhecimento ao Juízo da 

alteração de quantificação de seu crédito e, ademais, requer seja intimado o Ilmo. 

Administrador Judicial para que seja readequada a relação de credores Light Serviços 

de Eletricidade S.A., na forma disposta na presente oportunidade. Finalmente, 

ratifica o interesse no julgamento dos embargos de declaração opostos em ID 

126984168. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro (RJ), 10 de julho de 2024. 

 

Assinatura eletrônica 

BEATRIZ LEUBA LOURENÇO 

OAB/RJ 136.410 

Num. 130210131 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BEATRIZ LEUBA LOURENCO - 10/07/2024 17:43:19
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

LIGHT S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Light Holding” ou “Recuperanda”), já 

qualificada nos autos de sua Recuperação Judicial, vem a V. Exa., em atenção à salutar decisão de ID nº 

125339239 (“Decisão de Homologação”), informar o quanto segue.  

 

1.  Primeiramente, informa a Recuperanda que, nos termos da Decisão de Homologação, 

providenciou a publicação do inteiro teor da decisão em jornal de grande circulação, a fim de dar amplo 

conhecimento a respeito da aprovação do plano de recuperação judicial (“Plano”). A publicação se deu no dia 

26/06/2024, no Jornal Diário Comercial (doc.1), renomado veículo de informação.  

 

2. Além disso, em 04/07/2024, foi divulgado o Comunicado ao Mercado ora acostado (doc.2) por 

meio do qual a Light S.A. informa as instruções referentes ao procedimento e prazo para que os Credores 

Quirografários realizem suas escolhas dentre as modalidades de pagamento previstas no Plano.  

Num. 129960122 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BEATRIZ VILLA LEAO FERREIRA - 09/07/2024 19:14:02
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070919140203700000123609311
Número do documento: 24070919140203700000123609311
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3. Os credores deverão realizar suas escolhas em relação às modalidades de pagamento no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da publicação do referido Comunicado ao Mercado, por meio do link: 

https://planoderecuperacaolight.com.br/ e (ii) poderão acessar os demais detalhes e instruções gerais no link: 

https://ri.light.com.br/governanca/recuperacao-judicial/ .  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2024. 
 

 

Flavio Galdino 

OAB/RJ 94.604 

 

 

Luiz Roberto Ayoub 

OAB/RJ 66.695 

 

 

Luis Felipe Salomão Filho 

OAB/RJ 234.563 

 

 

Rodrigo Salomão 

OAB/RJ 211.150 

 

 

 

Felipe Brandão 

OAB/RJ 163.343 

 

 

 

Mauro Teixeira de Faria 

OAB/RJ 161.530 

 

 

 

Paulo Cesar Salomão Filho 

OAB/RJ 129.234 

 

 

 

Rodrigo Figueiredo Cotta 

OAB/RJ 168.001 

 

 

 

Pablo Cerdeira 

OAB/SP 207.570 

 

 

 

Dione Assis 

OAB/RJ 163.033 

 

 

 

Thiago Dias Delfino Cabral 

OAB/RJ 201.723 

 

 

 

Vanderson M. Braga Filho 

OAB/RJ 203.946 

 

 

Letícia W. Campanelli 

OAB/RJ 225.469 

 

 

Giovana Sosa Mello 

OAB/SP 473.821 

 

 

Daniel Souza Araujo 

OAB/RJ 234.931 

 

 

Beatriz Villa Ferreira 

OAB/RJ 248.931 

   

   

Ferdinando Brunelli 

OAB/ RJ 253.669 
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MOSKA IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 30.431.101/0001-88

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023  E 31 DE DEZEMBRO 2022 - Valores expressos em Reais

ATIVO 2023 2022
ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa 390.702,49 1.520.107,67
Contas a Receber – 14.279,48
Estoques 3.918.521,42 3.918.521,42
Impostos e Contribuições a Recuperar 26.537,23 21.678,61
Despesas Antecipadas 543,00 5.967,48
Outros Créditos 6.404,19 –
Total do Ativo Circulante 4.342.708,33 5.480.554,66
ATIVO NÃO-CIRCULANTE
Outros Créditos 422.922,61 4.833.949,61

422.922,61 4.833.949,61
Imobilizado
Custo 1.141.632,66 1.141.632,66
Depreciação Acumulada (1.141.632,66) (1.059.386,01)

– 82.246,65
Total do Ativo Não-Circulante 422.922,61 4.916.196,26
TOTAL DO ATIVO 4.765.630,94 10.396.750,92

Prejuizo
Capital Social Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 13.138.263,83 (1.279.274,24) 11.858.989,59
Resultado Líquido do Período – (1.805.429,64) (1.805.429,64)
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 13.138.263,83 (3.084.703,88) 10.053.559,95
Resultado Líquido do Período – (1.675.387,36) (1.675.387,36)
Redução de Capital (4.189.612,27) – (4.189.612,27)
Ajuste de Exercicio Anterior – 748,65 748,65
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 8.948.651,56 (4.759.342,59) 4.189.308,97

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO 2022 - Valores expressos em Reais

2023 2022
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA – 982.770,00
Venda de Imóveis – 982.770,00
CUSTO DAS VENDAS E SERVIÇOS
Custos Imóveis – (893.378,16)

– (893.378,16)
LUCRO OPERACIONAL BRUTO – 89.391,84
RECEITAS E (DESPESAS) OPERACIONAIS
Despesas Gerais e Administrativas (1.764.688,69) (2.074.896,12)
Outras Receitas Operacionais 23.040,60 25.838,70

(1.741.648,09) (2.049.057,42)
RECEITAS E (DESPESAS) FINANCEIRAS
Receitas Financeiras 90.177,32 256.630,26
Despesas Financeiras (252,45) (4.912,80)

89.924,87 251.717,46
LUCRO (PREJUÍZO) OPERACIONAL (1.651.723,22) (1.707.948,12)
RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES
  DOS IMPOSTOS E PARTICIPAÇÕES (1.651.723,22) (1.707.948,12)
Imposto de Renda (14.790,09) (62.624,65)
Contribuição Social (8.874,05) (34.856,87)
LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (1.675.387,36) (1.805.429,64)

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2023 E 31 DE DEZEMBRO 2022
 Valores expressos em Reais

 MOSKA IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES S/A  - Representante Legal
Teixeira Contadores  - CRC-RJ 002483/O

PASSIVO 2023 2022

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas 120.481,51 103.608,74

Obrigações Tributárias 18.759,13 13.236,62

Outros Contas a Pagar 437.081,33 226.345,61

Total do Passivo Circulante 576.321,97 343.190,97

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social 8.948.651,56 13.138.263,83

Prejuízos Acumulados (4.759.342,59) (3.084.703,88)

Total do Patrimônio Líquido 4.189.308,97 10.053.559,95

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.765.630,94 10.396.750,92

15. Patrimônio líquido: – Capital social. No exercício de 2023 foi registrado a redução 
de capital no valor de R$ 4.189.612,27 e o cancelamento de 1.779.803 ações ordiná-
rias. Essa redução ocorreu no exercício do ano de 2021. Registrada na junta comercial 
em 01/09/2021. A contabilidade veio a tomar conhecimento dessa redução durante o 
exercício de 2023. O capital social, em 31 de dezembro de 2023, é de R$ 8.948.651,56 
(oito milhões, novecentos e quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos), dividido em 3.801.507 (três milhões, oitocentas e uma mil, 
quinhentas e sete) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 

TRANSPORTES ESTRELA AZUL S.A.
CNPJ/MF nº 33.659.756/0001-04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Ficam os Acionistas da empresa Transporte 
Estrela Azul S A, convocados a comparecer a Assembléia Geral Ordinária, a 
realizar-se na sede da empresa, na Rua Luiz Barbosa, 55 – Vila Izabel – Rio 
de Janeiro, no dia 01/07/2024, às 09:00 horas, em primeira convocação e 
às 09:30 horas em segunda e última convocação, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
2019,2020,2021,2022 E 2023; 2. Alteração do Estatuto Social; 3. Eleição da 
Diretoria; 4. Assuntos Gerais. Rio de Janeiro, 18 de junho de 2024. 

Luis Claudio Martins - Diretor Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMARCA DA CAPITAL

3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL
Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro,

RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
DECISÃO

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
1. I - RELATÓRIO
Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 
58 da Lei nº 11.101/05, com a respectiva homologação do Plano Recuperacio-
nal apresentado pela Recuperanda LIGHT S.A.
O Administrador Judicial no seu relatório do Id. 123294516, informa que o PRJ 
apresentado pelas Recuperandas, em 18/05/2024, no id. 119160207, foi apro-
vado na Assembleia Geral de Credores, instalada no dia 25 de abril de 2024 
e retomada em 29 de maio de 2024, com percentual de 99,41% de credores 
e 99,12% dos créditos presentes, destacando que a lista de credores prevista 
no art. 52, §1º, inciso II, da LRF, publicada em 12 de julho de 2023, contém 
apenas credores quirografários - Classe III - e créditos em duas moedas: real 
e dólar norte-americano.
Ressalta a transação estabelecida em instrumentos de repactuação, cuja ho-
mologação extinguiu a coobrigação da recuperanda, em relação aos créditos 
da Light Energia S.A., acarretando a exclusão destes da lista de credores, 
bem como que menos de 1% do total de créditos submetidos à recuperação 
judicial é objeto das impugnações de crédito em trâmite no juízo, que não 
acarretará expressiva alteração, caso julgadas procedentes.
Por fim, menciona que há seis opções de pagamento referentes aos (i) Cre-
dores Apoiadores Conversores - Debêntures Conversíveis Light - Cláusula 
6.1.1; (ii) Credores Apoiadores Não Conversores - Cláusula 6.1.2; (iii) Créditos 
Quirografários de até R$ 30.000,00 - Cláusula 6.1.3; (iv) Credores Apoiado-
res Financeiros SESA - Cláusula 6.1.4; (v) Notas Objeto da Reestruturação 
- Cláusula 6.1.5; e (vi) Modalidade de Pagamento Credores Não Optantes 
– Cláusula 6.1.7., e que durante a Assembleia-Geral de Credores, as dúvidas 
destes, sobre o Plano, foram dirimidas e transcritas na ata apresentada.
Em respeito ao art. 22, inciso II, alínea “h”, da Lei nº 11.101/05, atesta não ter 
identificado as condutas relacionadas no art. 64 da referida Lei.
O Ministério Público manifestou-se ciente da aprovação e do relatório do Au-
xiliar do Juízo, no id. 124109473.
A recuperanda, no id. 124397276, requer seja homologado o resultado da 
AGC, com a consequente concessão da recuperação judicial da Light Hol-
ding, nos termos do PRJ e de seus anexos, bem como o Supplemental Term 
Sheet que acompanhou a ata da AGC (ID nº 122304809), apresentando, na 
oportunidade, as certidões s fiscais que atestam a regularidade de suas obri-
gações perante as entidades competentes.
Requer, ainda, que faça constar na decisão outros itens que menciona, de 
modo a garantir a implementação da reestruturação perante todos os agentes 
e entidades competentes, e que sejam prorrogados os efeitos do stay period, 
em seu favor, assim como a respectiva a manutenção da proteção conferida 
às concessionárias Light SESA e Light Energia, na forma do art. 297 do CPC, 
até a data de fechamento da reestruturação, conforme definido no PRJ.
Não foram apresentadas oposições à homologação do plano recuperacional.
II - FUNDAMENTAÇÃO
O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificá-lo ao juízo, apresentando toda a sua do-
cumentação contábil e demonstrando total transparência e boa-fé, obter a 
suspensão de todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportuni-
dade de negociar todo o seu passivo com os credores mediante um plano de 
recuperação a ser aprovado em assembleia geral.
Nesse contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das con-
dições do plano, vale dizer, sobre sua viabilidade econômica ou quanto às 
cláusulas que regem direitos disponíveis que estão submetidos aos Princípios 
da Autonomia da Vontade e da Liberdade de Contratar, sendo esta tarefa dos 
credores durante a votação. 
Compete, sim, ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em senti-
do estrito, qual seja, o eventual descumprimento de normas cogentes aplicá-
veis ao ordenamento jurídico pátrio.
Destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça já fixou o entendimento de 
que a decisão da AGC é soberana, tanto no que tange a aspectos financei-
ros quanto em relação às ponderações de viabilidade financeira da empresa 
devedora.
Neste sentido destacam-se os seguintes julgados:
RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...) 3. 
Em regra, a deliberação da assembleia de credores é soberana, reconhe-
cendo-se aos credores, diante da apresentação de laudo econômico-
-financeiro e de demonstrativos e pareceres acerca da viabilidade da 
empresa, o poder de decidir pela conveniência de se submeter ao plano 
de recuperação judicial ou pela realização do ativo com a decretação da 
quebra, o que decorre da rejeição da proposta. A interferência do magis-
trado fica restrita ao controle de legalidade do ato jurídico. Precedentes. 
(...) 8. Recurso especial não provido. (STJ. REsp nº 1.634.844/SP. Relator: 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva. 3ª Turma. Julgamento em 12.03.2019. DJ 
em 15.03.2019) (juris fl. 28901 e fl. 28904).
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE EMPRESA. PLANO DE RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO. (...) 1. Controvérsia acerca da validade 
de um plano de recuperação judicial, na parte em que prevista a sus-
pensão dos protestos e a atualização dos créditos por meio de TR + 1% 
ao ano, com prazo de pagamento de 14 anos. (...) 4. “Não compete ao 
juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a extra-
judicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de 
recuperação aprovado pelos credores” (Enunciado nº 46 da I Jornada de 
Direito Comercial do CJF). Julgados desta Corte Superior nesse senti-
do. 5. Descabimento da revisão judicial da taxa de juros e do índice de 
correção monetária aprovados pelos credores, em respeito à soberania 
da assembleia geral. 6. Inaplicabilidade ao caso do entendimento desta 
Corte Superior acerca do descabimento da utilização da TR como índice 
de correção monetária de benefícios de previdência privada, tendo em 
vista a diferença entre a natureza jurídica de um contrato de previdên-
cia privada e a de um plano de recuperação judicial. 7. Inaplicabilidade 
do entendimento consolidado na Súmula 8/STJ (“aplica-se a correção 
monetária aos créditos habilitados em concordata preventiva...”) à re-
cuperação judicial, em face da natureza jurídica absolutamente distinta 
da concordata (favor legal) em relação ao plano de recuperação judicial 
(negócio jurídico plurilateral). Doutrina sobre o tema. 8. RECURSO ES-
PECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ. REsp nº 1.630.932/SP. Relator: 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino. 3ª Turma. Julgamento em 18.06.2019. 
DJ em 01.07.2019).
Quanto à exigibilidade da apresentação das certidões negativas tributárias, 
foi devidamente atendida pela recuperanda.
No caso em tela, como destacado pelo Administrador Judicial, a reestrutu-
ração da Companhia está fundamentada no aumento de capital, conversão 
de parte das obrigações em ações, além de novas condições de pagamento, 
por exemplo, a concessão de período de carência, redução da taxa de juros 

e desconto, de modo que a concessão da Recuperação Judicial reduzirá, de 
forma expressiva, as despesas financeiras incorridas pelo Grupo Light.
E em relação às receitas, o Laudo de Viabilidade Econômica prevê o aumento 
por meio da melhoria da eficiência da atividade operacional, o que repercutirá 
de forma positiva nos resultados.
Sobre os requerimentos apresentados pela recuperanda, justifica que o endi-
vidamento do Grupo Light envolve títulos negociados no mercado de capitais 
e financeiro e que, diante da rígida regulação deste mercado, há uma série 
de providências que devem necessariamente ser tomadas para a operacio-
nalização das medidas previstas no PRJ, encontrando-se previstos na Cláu-
sula 11.1, alguns compromissos essenciais que devem ser observados pelos 
Credores.
III - DISPOSITIVO
Isso posto, concedo a Recuperação Judicial da sociedade empresarial 
LIGHT S/A, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/05, e homologo o plano 
recuperacional, seus anexos, bem como o Supplemental Term Sheet, que 
acompanhou a ata da AGC, aprovado pela Assembleia Geral de Credo-
res, operando-se o instituto da novação de forma condicional, consti-
tuindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do 
art. 59 do mesmo diploma legal.
Visando à garantia da implementação e operacionalização do PRJ, faço 
constar que:
 O pagamento dos Credores Quirografários até R$ 30.000,00 será au-

tomático, não sendo necessária a manifestação de opção por parte do 
credor (Cláusula 6.1.3 do PRJ);
 As escolhas e adesões às opções de pagamento, a serem realizadas 

por meio de sistema eletrônico a ser oportunamente divulgado, deverão 
ser feitas exclusivamente de maneira individual, independente e de for-
ma direta, pelo respectivo titular e beneficiário final do interesse credi-
tório a ser modificado por este PRJ, seja ele debenturista, bondholder, 
detentor de certificados de recebíveis imobiliários ou titular de créditos 
sob operações bilaterais, ainda que o crédito quirografário tenha sido 
originariamente listado na relação de credores sob o nome do respec-
tivo agente fiduciário, trustee ou securitizadora, conforme o caso (Cláu-
sula 6.6 do PRJ);
 O Compromisso de Não Litigar engloba todas as demandas (e novas 

demandas) contra o Grupo Light, suas afiliadas ou partes isentas rela-
tivas ao PRJ, aos créditos e à recuperação judicial, exceto aquelas rela-
tivas à inclusão ou valor do crédito e eventual descumprimento do PRJ 
(Cláusula 10.4 do PRJ);
 A adesão a qualquer das opções de pagamento previstas no PRJ impli-

ca concordância expressa, inequívoca, irrevogável, irretratável, na maior 
extensão possível e sem ressalvas aos termos de PRJ e seus efeitos em 
relação ao Grupo Light;
 Determino a expedição de ofício a todos os agentes prestadores de 

quaisquer serviços no âmbito das Debêntures SESA, incluindo os Agen-
tes Fiduciários nomeados nas escrituras das Debêntures SESA e seus 
eventuais substitutos e sucessores, Agentes Escrituradores, Bancos 
Liquidantes e Mandatários e a B3 S.A. – Brasil Bolsa Balcão, para que 
tomem todas as medidas necessárias à implementação do PRJ e viabili-
zação dos pagamentos escolhidos pelos respectivos credores e dispos-
tos no PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ), incluindo assinar os aditamentos às 
escrituras das Debêntures SESA necessários e realizar os lançamentos 
em nome dos credores dos ativos entregues pelo Grupo Light em paga-
mento, para viabilizar a entrega de novas debêntures, conforme séries 
atuais ou criadas por meio de aditamentos às escrituras existentes, as-
sim como novas emissões a serem realizadas pelo Grupo Light e qual-
quer outro valor mobiliário a ser emitido nos termos do PRJ, conforme 
resultado dos procedimentos de opção de pagamento, cabendo à recu-
peranda operacionalizar a expedição da diligência na Serventia;
 As negociações e quaisquer outras operações das Debêntures SESA 

no mercado secundário da B3 e no âmbito do escriturador das Debêntu-
res SESA serão bloqueadas a partir da data da publicação desta decisão 
e assim permanecerão até a Data de Fechamento da Reestruturação - 
Instrumentos Locais, nos termos do PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ).
A condição de recuperação judicial permanecerá até que sejam cum-
pridas todas as obrigações previstas no plano que vencerem até, no 
máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, in-
dependentemente do eventual período de carência, na forma do art. 61 
da LRF, e deverá continuar apresentando os seus demonstrativos finan-
ceiros mensais, em juízo, e os documentos solicitados pelo Administra-
dor Judicial, para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.
Determino à recuperanda que efetue a publicação do edital em jornal de 
grande circulação para dar amplo conhecimento da aprovação.
Quanto à prorrogação dos efeitos do stay period, em favor da recupe-
randa, e a manutenção da proteção conferida às concessionárias Light 
SESA e Light Energia, indefiro o requerimento, uma vez que não há pos-
sibilidade de qualquer tipo de ataque ao patrimônio do Grupo Light pe-
los credores concursais, uma vez que seus créditos foram novados, com 
a homologação nesta data. E quanto aos créditos extraconcursais, que 
esporadicamente possam atingir o referido patrimônio, eventuais contri-
ções pleiteadas serão analisadas por este juízo caso a caso, cabendo à 
própria recuperanda e seus credores observarem e cumprirem o Plano 
Recuperacional, em sua integralidade, à luz de seus principios, metas e 
diretrizes estabelecidas para que seja alcançada a quitação de todas as 
obrigações nele previstas.
Após o transcurso do prazo legal, com o cumprimento das obrigações, 
deverá a recuperanda requer a extinção da presente, encerrando-se o 
procedimento para todos os efeitos legais, independentemente do even-
tual período de carência do plano recuperacional, cuja natureza de título 
executivo judicial permite a propositura de execução específica ou re-
querimento de falência, na forma do art. 62 da Lei nº 11.101/05, no caso 
de descumprimento.
P.I.
2. Id. 125196986: Deixo de conhecer dos embargos de declaração opostos 
pelo Banco do Brasil S/A, em razão da perda do objeto, haja vista a homolo-
gação do plano de recuperação judicial.
3. Id. 125262543: Tendo em vista os esclarecimentos da recuperanda, apre-
sente o credor BB - Banco de Investimento S.A. a comprovação da mudança 
de titularidade de seu crédito. No mais, reconheço a perda de objeto das 
objeções de crédito apresentadas pelos credores Amundi Funds-Emerging 
Markets Bonds (Id. 107661415) e Banco do Brasil (Id. 109606128), encon-
trando-se superado o requerido no Id. 121592919. Quanto ao requerido no 
Id. 122101977, diga o Agente Fiduciário Pentágono Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários.

RIO DE JANEIRO, 18 de junho de 2024.
LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES
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LIGHT S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 03.378.521/0001-75  
NIRE 33300263161 

COMPANHIA ABERTA 
 

 

Comunicado ao Mercado 

 

A Light S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), vem 

informar aos seus acionistas e ao mercado em geral as instruções referentes ao 

procedimento e prazo para que os Credores Quirografários (exceto com relação aos créditos 

detidos por Bondholders, conforme detalhado abaixo) realizem suas escolhas dentre as 

modalidades de pagamento previstas no Plano de Recuperação Judicial da Companhia 

(“PRJ”) aprovado na Assembleia Geral de Credores em 29 de maio de 2024, cujo resultado 

foi homologado pelo juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro em 18 de junho de 2024, conforme decisão disponibilizada no Diário da Justiça 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (“DJE”) em 19 de junho de 

2024 e publicada no referido DJE em 20 de junho de 2024. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e não definidos neste comunicado têm o significado 

atribuído no PRJ da Companhia. 

 

Os Credores Quirografários deverão realizar suas escolhas em relação às modalidades de 

pagamento dos seus respectivos Créditos Quirografários, conforme previstas no PRJ, por 

meio do link https://planoderecuperacaolight.com.br/ (“Portal”), que estará ativo a 

partir da 0:00h do dia 05 de julho de 2024, e conforme instruções indicadas no Portal: 

 

• Credores Apoiadores Conversores – Debêntures Conversíveis Light | Prazo 

final 03.08.2024: Credores Quirografários que pretendam aderir a esta modalidade 

de pagamento deverão realizar as respectivas escolhas por meio do Portal. 

 

• Credores Apoiadores Não Conversores | Prazo Final 03.08.2024: Credores 

Quirografários que pretendam aderir a esta modalidade de pagamento deverão 

realizar as respectivas escolhas por meio do Portal. 

 

• Credores Apoiadores Financeiros SESA | Prazo Final 03.08.2024: Credores 

Quirografários que pretendam aderir a esta modalidade de pagamento deverão 

realizar as respectivas escolhas por meio do envio dos respectivos Termos de 

Adesão Credores Apoiadores Financiadores SESA aos endereços, físico ou 

eletrônico, indicados na Cláusula 11.8 do PRJ. 

 

Demais detalhes e instruções gerais referentes às modalidades de pagamentos previstas no 

PRJ estão disponíveis no link: https://ri.light.com.br/governanca/recuperacao-judicial/. 

 

Os Credores Quirografários que, na data base de 19 de abril de 2024, eram titulares de 

Créditos Quirografários que correspondiam, em 12 de maio de 2023, a um valor equivalente 

a até R$ 30.000,00, receberão tais créditos à vista, até o dia 17 de setembro de 2024, não 
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LIGHT S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ nº 03.378.521/0001-75  
NIRE 33300263161 

COMPANHIA ABERTA 
 

 

sendo necessário que tais Credores Quirografários façam qualquer tipo de opção ou adotem 

qualquer outra providência para tanto em relação a tais créditos, ressalvando-se que: 

 

• Na hipótese de qualquer Credor Quirografário até R$ 30.000,00 ter adquirido 

Créditos Quirografários depois do dia 19 de abril de 2024, a parcela do Crédito 

Quirografário de titularidade do Credor Quirografário até R$ 30.000,00 adquirida 

depois de 19 de abril de 2024 deverá ser objeto de opção específica de pagamento, 

na forma do PRJ. 

 

• Os Credores Quirografários que adquiriram Créditos Quirografários após o dia 19 de 

abril de 2024 deverão escolher especificamente uma das modalidades de pagamento 

previstas no PRJ em relação a tais Créditos Quirografários adquiridos, ainda que 

estes não ultrapassem o valor de R$ 30.000,00. 

 

Em relação aos Créditos Notas Objeto da Reestruturação, o procedimento de escolha dentre 

as modalidades de pagamento previstas no PRJ se dará, exclusivamente, no âmbito do 

procedimento de scheme of arrangement iniciado pela Companhia em 03 de julho de 2024, 

conforme Part 26 do United Kingdom Companies Act 2006, o qual tramitará perante a High 

Court of Justice of England and Wales, no Reino Unido, a ser oportunamente informado. 

 

Em linha com as melhores práticas, a Companhia manterá seus acionistas e o mercado em 

geral devida e oportunamente atualizados sobre o tema, nos termos da legislação e 

regulamentação aplicáveis. 

 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2024. 

 

Rodrigo Tostes Solon de Pontes 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

LIGHT S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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LIGHT S.A. – IN JUDICIAL REORGANIZATION 

CNPJ nº 03.378.521/0001-75  
NIRE 33300263161 

PUBLICLY-HELD COMPANY 
 

 

 

Notice to the Market 

 

Light S.A. – In Judicial Reorganization (“Company”) (B3: LIGT3; ADR I: LGSXY), hereby 

informs its shareholders and the market in general the instructions regarding the procedure 

and deadline for the Unsecured Creditors to make their choices among the payment options 

provided for in the Company’s Judicial Reorganization Plan (“JR Plan”) approved at the 

General Meeting of Creditors on May 29, 2024, the result of which was ratified by the court 

of the 3rd Business Court of the District of the Capital of the State of Rio de Janeiro on June 

18, 2024, according to a decision made available in the Electronic Justice Gazette of the 

Court of Justice of the State of Rio de Janeiro (“DJE”) on June 19, 2024, and published in 

the aforementioned DJE on June 20, 2024. 

 

Terms beginning with a capital letter and not defined in this notice shall have the meaning 

attributed to them in the Company’s JR Plan. 

 

The Unsecured Creditors must elect the payment options for their respective Unsecured 

Claims, as provided for in the JR Plan, via the link www.planoderecuperacaolight.com.br 

(“Portal”), which will be active from 0:00am on July 5, 2024, and pursuant to instructions 

available in the Portal: 

 

• Supporting Converting Creditors – Light Convertible Debentures | Deadline 

03.08.2024: Unsecured Creditors that want to elect this payment option must make 

the corresponding election via Portal. 

 

• Supporting Non-Converting Creditors | Deadline 03.08.2024: Unsecured 

Creditors that want to elect this payment option must make the corresponding election 

via Portal. 

 

• SESA Financial Supporting Creditors | Deadline 03.08.2024: Unsecured Creditors 

that want to elect this payment option must make the corresponding election by 

sending the respective SESA Financial Supporting Creditors Adhesion Term to the 

physical or electronic addresses indicated in Clause 11.8 of the JR Plan. 

 

Further details and general instructions regarding the payment options provided for in the JR 

Plan are available at the link: https://ri.light.com.br/en/governance/judicial-reorganization/. 

 

The Unsecured Creditors who, on the base date of April 19, 2024, were holders of Unsecured 

Claims corresponding, on May 12, 2023, to an amount equivalent to up to R$ 30,000.00, will 

receive their respective claims in cash, until September 17, 2024, and it is not necessary for 

such Unsecured Creditors to make any election with respect to payment option or to adopt 

any other measure to this end in relation to such claims, provided that: 
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• In the event that any Unsecured Creditor up to R$ 30,000.00 has acquired Unsecured 

Claims after April 19, 2024, the portion of the Unsecured Claims owned by the 

relevant Unsecured Creditor up to R$ 30,000.00 that was acquired after April 19, 2024 

shall be subject to the specific payment option to be elected, in accordance with the 

JR Plan. 

 

• Unsecured Creditors that have acquired Unsecured Claims after April 19, 2024 must 

elect one of the payment options among those set forth in the JR Plan with respect to 

such acquired Unsecured Claims, even if they do not exceed the amount of R$ 

30,000.00. 

 

In relation to the Restructuring Notes Claims, the elections among payment options provided 

for in the JR Plan will take place within the scheme of arrangement procedure commenced 

by the Company on July 3, 2024, pursuant to Part 26 of the United Kingdom Companies Act 

2006, which will be heard by the High Court of Justice of England and Wales, in the United 

Kingdom. 

 

In line with best practices, the Company will keep its shareholders and the market in general 

duly and timely informed about the matter, under the terms of the applicable laws and 

regulations. 

 

Rio de Janeiro, July 4, 2024. 

 

Rodrigo Tostes Solon de Pontes 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
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Edição Nacional

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMARCA DA CAPITAL

3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL
Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro,

RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
DECISÃO

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
1. I - RELATÓRIO
Trata-se de pedido de concessão de recuperação judicial, nos termos do art. 
58 da Lei nº 11.101/05, com a respectiva homologação do Plano Recuperacio-
nal apresentado pela Recuperanda LIGHT S.A.
O Administrador Judicial no seu relatório do Id. 123294516, informa que o PRJ 
apresentado pelas Recuperandas, em 18/05/2024, no id. 119160207, foi apro-
vado na Assembleia Geral de Credores, instalada no dia 25 de abril de 2024 
e retomada em 29 de maio de 2024, com percentual de 99,41% de credores 
e 99,12% dos créditos presentes, destacando que a lista de credores prevista 
no art. 52, §1º, inciso II, da LRF, publicada em 12 de julho de 2023, contém 
apenas credores quirografários - Classe III - e créditos em duas moedas: real 
e dólar norte-americano.
Ressalta a transação estabelecida em instrumentos de repactuação, cuja ho-
mologação extinguiu a coobrigação da recuperanda, em relação aos créditos 
da Light Energia S.A., acarretando a exclusão destes da lista de credores, 
bem como que menos de 1% do total de créditos submetidos à recuperação 
judicial é objeto das impugnações de crédito em trâmite no juízo, que não 
acarretará expressiva alteração, caso julgadas procedentes.
Por fim, menciona que há seis opções de pagamento referentes aos (i) Cre-
dores Apoiadores Conversores - Debêntures Conversíveis Light - Cláusula 
6.1.1; (ii) Credores Apoiadores Não Conversores - Cláusula 6.1.2; (iii) Créditos 
Quirografários de até R$ 30.000,00 - Cláusula 6.1.3; (iv) Credores Apoiado-
res Financeiros SESA - Cláusula 6.1.4; (v) Notas Objeto da Reestruturação 
- Cláusula 6.1.5; e (vi) Modalidade de Pagamento Credores Não Optantes 
– Cláusula 6.1.7., e que durante a Assembleia-Geral de Credores, as dúvidas 
destes, sobre o Plano, foram dirimidas e transcritas na ata apresentada.
Em respeito ao art. 22, inciso II, alínea “h”, da Lei nº 11.101/05, atesta não ter 
identificado as condutas relacionadas no art. 64 da referida Lei.
O Ministério Público manifestou-se ciente da aprovação e do relatório do Au-
xiliar do Juízo, no id. 124109473.
A recuperanda, no id. 124397276, requer seja homologado o resultado da 
AGC, com a consequente concessão da recuperação judicial da Light Hol-
ding, nos termos do PRJ e de seus anexos, bem como o Supplemental Term 
Sheet que acompanhou a ata da AGC (ID nº 122304809), apresentando, na 
oportunidade, as certidões s fiscais que atestam a regularidade de suas obri-
gações perante as entidades competentes.
Requer, ainda, que faça constar na decisão outros itens que menciona, de 
modo a garantir a implementação da reestruturação perante todos os agentes 
e entidades competentes, e que sejam prorrogados os efeitos do stay period, 
em seu favor, assim como a respectiva a manutenção da proteção conferida 
às concessionárias Light SESA e Light Energia, na forma do art. 297 do CPC, 
até a data de fechamento da reestruturação, conforme definido no PRJ.
Não foram apresentadas oposições à homologação do plano recuperacional.
II - FUNDAMENTAÇÃO
O procedimento recuperacional viabiliza ao empresário em estado de crise 
econômico-financeira, após justificá-lo ao juízo, apresentando toda a sua do-
cumentação contábil e demonstrando total transparência e boa-fé, obter a 
suspensão de todas as suas ações e execuções, proporcionando a oportuni-
dade de negociar todo o seu passivo com os credores mediante um plano de 
recuperação a ser aprovado em assembleia geral.
Nesse contexto, não cabe ao Poder Judiciário adentrar ao mérito das con-
dições do plano, vale dizer, sobre sua viabilidade econômica ou quanto às 
cláusulas que regem direitos disponíveis que estão submetidos aos Princípios 
da Autonomia da Vontade e da Liberdade de Contratar, sendo esta tarefa dos 
credores durante a votação. 
Compete, sim, ao Poder Judiciário apenas o controle da legalidade em senti-
do estrito, qual seja, o eventual descumprimento de normas cogentes aplicá-
veis ao ordenamento jurídico pátrio.
Destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça já fixou o entendimento de 
que a decisão da AGC é soberana, tanto no que tange a aspectos financei-
ros quanto em relação às ponderações de viabilidade financeira da empresa 
devedora.
Neste sentido destacam-se os seguintes julgados:
RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...) 3. 
Em regra, a deliberação da assembleia de credores é soberana, reconhe-
cendo-se aos credores, diante da apresentação de laudo econômico-
-financeiro e de demonstrativos e pareceres acerca da viabilidade da 
empresa, o poder de decidir pela conveniência de se submeter ao plano 
de recuperação judicial ou pela realização do ativo com a decretação da 
quebra, o que decorre da rejeição da proposta. A interferência do magis-
trado fica restrita ao controle de legalidade do ato jurídico. Precedentes. 
(...) 8. Recurso especial não provido. (STJ. REsp nº 1.634.844/SP. Relator: 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva. 3ª Turma. Julgamento em 12.03.2019. DJ 
em 15.03.2019) (juris fl. 28901 e fl. 28904).
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE EMPRESA. PLANO DE RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO. (...) 1. Controvérsia acerca da validade 
de um plano de recuperação judicial, na parte em que prevista a sus-
pensão dos protestos e a atualização dos créditos por meio de TR + 1% 
ao ano, com prazo de pagamento de 14 anos. (...) 4. “Não compete ao 
juiz deixar de conceder a recuperação judicial ou de homologar a extra-
judicial com fundamento na análise econômico-financeira do plano de 
recuperação aprovado pelos credores” (Enunciado nº 46 da I Jornada de 
Direito Comercial do CJF). Julgados desta Corte Superior nesse senti-
do. 5. Descabimento da revisão judicial da taxa de juros e do índice de 
correção monetária aprovados pelos credores, em respeito à soberania 
da assembleia geral. 6. Inaplicabilidade ao caso do entendimento desta 
Corte Superior acerca do descabimento da utilização da TR como índice 
de correção monetária de benefícios de previdência privada, tendo em 
vista a diferença entre a natureza jurídica de um contrato de previdên-
cia privada e a de um plano de recuperação judicial. 7. Inaplicabilidade 
do entendimento consolidado na Súmula 8/STJ (“aplica-se a correção 
monetária aos créditos habilitados em concordata preventiva...”) à re-
cuperação judicial, em face da natureza jurídica absolutamente distinta 
da concordata (favor legal) em relação ao plano de recuperação judicial 
(negócio jurídico plurilateral). Doutrina sobre o tema. 8. RECURSO ES-
PECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ. REsp nº 1.630.932/SP. Relator: 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino. 3ª Turma. Julgamento em 18.06.2019. 
DJ em 01.07.2019).
Quanto à exigibilidade da apresentação das certidões negativas tributárias, 
foi devidamente atendida pela recuperanda.
No caso em tela, como destacado pelo Administrador Judicial, a reestrutu-
ração da Companhia está fundamentada no aumento de capital, conversão 
de parte das obrigações em ações, além de novas condições de pagamento, 
por exemplo, a concessão de período de carência, redução da taxa de juros 

e desconto, de modo que a concessão da Recuperação Judicial reduzirá, de 
forma expressiva, as despesas financeiras incorridas pelo Grupo Light.
E em relação às receitas, o Laudo de Viabilidade Econômica prevê o aumento 
por meio da melhoria da eficiência da atividade operacional, o que repercutirá 
de forma positiva nos resultados.
Sobre os requerimentos apresentados pela recuperanda, justifica que o endi-
vidamento do Grupo Light envolve títulos negociados no mercado de capitais 
e financeiro e que, diante da rígida regulação deste mercado, há uma série 
de providências que devem necessariamente ser tomadas para a operacio-
nalização das medidas previstas no PRJ, encontrando-se previstos na Cláu-
sula 11.1, alguns compromissos essenciais que devem ser observados pelos 
Credores.
III - DISPOSITIVO
Isso posto, concedo a Recuperação Judicial da sociedade empresarial 
LIGHT S/A, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/05, e homologo o plano 
recuperacional, seus anexos, bem como o Supplemental Term Sheet, que 
acompanhou a ata da AGC, aprovado pela Assembleia Geral de Credo-
res, operando-se o instituto da novação de forma condicional, consti-
tuindo-se a presente decisão em título executivo judicial, nos termos do 
art. 59 do mesmo diploma legal.
Visando à garantia da implementação e operacionalização do PRJ, faço 
constar que:
 O pagamento dos Credores Quirografários até R$ 30.000,00 será au-

tomático, não sendo necessária a manifestação de opção por parte do 
credor (Cláusula 6.1.3 do PRJ);
 As escolhas e adesões às opções de pagamento, a serem realizadas 

por meio de sistema eletrônico a ser oportunamente divulgado, deverão 
ser feitas exclusivamente de maneira individual, independente e de for-
ma direta, pelo respectivo titular e beneficiário final do interesse credi-
tório a ser modificado por este PRJ, seja ele debenturista, bondholder, 
detentor de certificados de recebíveis imobiliários ou titular de créditos 
sob operações bilaterais, ainda que o crédito quirografário tenha sido 
originariamente listado na relação de credores sob o nome do respec-
tivo agente fiduciário, trustee ou securitizadora, conforme o caso (Cláu-
sula 6.6 do PRJ);
 O Compromisso de Não Litigar engloba todas as demandas (e novas 

demandas) contra o Grupo Light, suas afiliadas ou partes isentas rela-
tivas ao PRJ, aos créditos e à recuperação judicial, exceto aquelas rela-
tivas à inclusão ou valor do crédito e eventual descumprimento do PRJ 
(Cláusula 10.4 do PRJ);
 A adesão a qualquer das opções de pagamento previstas no PRJ impli-

ca concordância expressa, inequívoca, irrevogável, irretratável, na maior 
extensão possível e sem ressalvas aos termos de PRJ e seus efeitos em 
relação ao Grupo Light;
 Determino a expedição de ofício a todos os agentes prestadores de 

quaisquer serviços no âmbito das Debêntures SESA, incluindo os Agen-
tes Fiduciários nomeados nas escrituras das Debêntures SESA e seus 
eventuais substitutos e sucessores, Agentes Escrituradores, Bancos 
Liquidantes e Mandatários e a B3 S.A. – Brasil Bolsa Balcão, para que 
tomem todas as medidas necessárias à implementação do PRJ e viabili-
zação dos pagamentos escolhidos pelos respectivos credores e dispos-
tos no PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ), incluindo assinar os aditamentos às 
escrituras das Debêntures SESA necessários e realizar os lançamentos 
em nome dos credores dos ativos entregues pelo Grupo Light em paga-
mento, para viabilizar a entrega de novas debêntures, conforme séries 
atuais ou criadas por meio de aditamentos às escrituras existentes, as-
sim como novas emissões a serem realizadas pelo Grupo Light e qual-
quer outro valor mobiliário a ser emitido nos termos do PRJ, conforme 
resultado dos procedimentos de opção de pagamento, cabendo à recu-
peranda operacionalizar a expedição da diligência na Serventia;
 As negociações e quaisquer outras operações das Debêntures SESA 

no mercado secundário da B3 e no âmbito do escriturador das Debêntu-
res SESA serão bloqueadas a partir da data da publicação desta decisão 
e assim permanecerão até a Data de Fechamento da Reestruturação - 
Instrumentos Locais, nos termos do PRJ (Cláusula 11.1 do PRJ).
A condição de recuperação judicial permanecerá até que sejam cum-
pridas todas as obrigações previstas no plano que vencerem até, no 
máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, in-
dependentemente do eventual período de carência, na forma do art. 61 
da LRF, e deverá continuar apresentando os seus demonstrativos finan-
ceiros mensais, em juízo, e os documentos solicitados pelo Administra-
dor Judicial, para a elaboração de relatório mensal de suas atividades e 
cumprimento do plano.
Determino à recuperanda que efetue a publicação do edital em jornal de 
grande circulação para dar amplo conhecimento da aprovação.
Quanto à prorrogação dos efeitos do stay period, em favor da recupe-
randa, e a manutenção da proteção conferida às concessionárias Light 
SESA e Light Energia, indefiro o requerimento, uma vez que não há pos-
sibilidade de qualquer tipo de ataque ao patrimônio do Grupo Light pe-
los credores concursais, uma vez que seus créditos foram novados, com 
a homologação nesta data. E quanto aos créditos extraconcursais, que 
esporadicamente possam atingir o referido patrimônio, eventuais contri-
ções pleiteadas serão analisadas por este juízo caso a caso, cabendo à 
própria recuperanda e seus credores observarem e cumprirem o Plano 
Recuperacional, em sua integralidade, à luz de seus principios, metas e 
diretrizes estabelecidas para que seja alcançada a quitação de todas as 
obrigações nele previstas.
Após o transcurso do prazo legal, com o cumprimento das obrigações, 
deverá a recuperanda requer a extinção da presente, encerrando-se o 
procedimento para todos os efeitos legais, independentemente do even-
tual período de carência do plano recuperacional, cuja natureza de título 
executivo judicial permite a propositura de execução específica ou re-
querimento de falência, na forma do art. 62 da Lei nº 11.101/05, no caso 
de descumprimento.
P.I.
2. Id. 125196986: Deixo de conhecer dos embargos de declaração opostos 
pelo Banco do Brasil S/A, em razão da perda do objeto, haja vista a homolo-
gação do plano de recuperação judicial.
3. Id. 125262543: Tendo em vista os esclarecimentos da recuperanda, apre-
sente o credor BB - Banco de Investimento S.A. a comprovação da mudança 
de titularidade de seu crédito. No mais, reconheço a perda de objeto das 
objeções de crédito apresentadas pelos credores Amundi Funds-Emerging 
Markets Bonds (Id. 107661415) e Banco do Brasil (Id. 109606128), encon-
trando-se superado o requerido no Id. 121592919. Quanto ao requerido no 
Id. 122101977, diga o Agente Fiduciário Pentágono Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários.

RIO DE JANEIRO, 18 de junho de 2024.
LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES

Juiz Titular

DIREMADI MARKETING E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF 35.905.090/0001-44 - NIRE 33210468570

Edital
Diremadi Marketing e Serviços Ltda., com sede à Estrada dos Bandeirantes, 
nº 1600, Taquara - Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, CEP 22775-109, NIRE 
33.2.10468570, pelo processo nº 2024/00350305-8, de 19/04/2023, deferido 
por Decisão Singular de 29/04/2024, arquivado como “Documento de Armazéns 
Gerais” sob o nº 00006209009, de 29/04/2024, requer Carta de Matrícula de 
Armazém Geral para a unidade armazenadora localizada na Estrada dos 
Bandeirantes, nº 2487, Taquara - Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, CEP 
22775-111, NIRE 33.9.01791994, nos termos do art. 1º do Decreto Federal 
nº 1.102, de 21.11.1903, c/c art. 1º da IN/DREI nº 52, de 29/07/2022, razão pela 
qual faz saber o Regulamento Interno, o Memorial Descritivo das características 
da(s) unidade(s) armazenadora(s) e as Tarifas Remuneratórias, conforme 
cópias que a este acompanham. Sérgio Tavares Romay - Presidente da 
JUCERJA - Id. Funcional 5012208-8. Memorial Descritivo - Nome: Diremadi 
Marketing e Serviços Ltda. NIRE: 33901791994. CNPJ/MF: 
35.905.090/0003-06. Endereço: Estrada dos Bandeirantes, nº 2487, Taquara 
- Rio de Janeiro - CEP 22.775-111. Capital R$ 600.000,00 (Seiscentos mil 
reais). 1. A empresa possui a sua atividade voltada ao serviço de Armazém 
Geral e armazenagem de produtos e mercadorias. 2. O estabelecimento está 
localizado em bairro com vias devidamente pavimentadas, possuindo 
capacidade para estacionamento de veículos. 3. Possui capacidade e 
comodidade para a guarda e armazenamento de mercadorias, com espaço em 
ótimas condições de utilização e preparado para atividade pretendida (AG). 
4. O estabelecimento está localizado em via pública, totalmente cercado em 
alambrado com tela em material galvanizado e postes de apoio em concreto.  
5. Estabelecimento com portaria única para atendimento administrativo com 
controle manual para entrada e saída de pessoas e um portão para entrada e 
saída veículos. 6. A empresa também está munida com sistema particular de 
controle de segurança por intermédio de câmeras. 7. Para suas operações a 
empresa está munida dos seguintes equipamentos: 1. Carrinho manual 
Hidráulico - Quantidade: 02. Fabricante: JUNGHEIKICH; Capacidade máxima 
de carga: 2.000 Kg; Largura externa dos garfos: 685 mm; Largura interna dos 
garfos: 371 mm; Comprimento útil dos garfos: 1.150 mm; Altura mínima dos 
garfos: 5,5 mm; Elevação máxima dos garfos: 15 mm. 2. Empilhadeira a Retrátil. 
Quantidade: 01. Modelo: PE 1600; Capacidade de cargas: 2.000 kg; Fabricante: 
SKAM; Capacidade de altura: 6 metros. 3. Empilhadeira Elétrica - Quantidade: 
02. Marca: PALETRANS; Capacidade: 1600 kg; Modelo: UPT 1635. Altura: 6 
metros. Das mercadorias: 1. Serão armazenados produtos e mercadorias, 
partes, peças e acessórios para manutenção de máquinas e equipamentos, 
produtos eletroeletrônicos, alimentos, suplementos, nutracêuticos, 
medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos médicos, hospitalares, 
aparelhos, equipamentos e kits para diagnóstico invitro denominados produtos 
correlatos cosméticos e saneantes. 2. As mercadorias recebidas serão 
totalmente individualizadas e acomodadas em espaços físicos específicos para 
cada cliente e tipo de produto com os devidos controles fiscais e físicos por 
intermédio de sistema informatizado de dados. 3. Serão recebidos em depósito 
mercadorias nacionais e importadas, exceto produtos químicos, inflamáveis, 
explosivos, agropecuários ou outro produto perigoso que necessite de 
precaução especial. 4. O armazém Geral possui uma área disponível para 
armazenagem no total de 2.935,66 m2, conforme disposto no Laudo de 
Vistoria. 5. Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições 
satisfatórias no que se refere a estabilidade estrutural e funcional em condições 
de uso imediato. 6. Segurança: O estabelecimento possui portas para saída de 
emergência com as devidas sinalizações e indicações de saída, controle de 
entrada e saída por controle de monitoramento por câmeras. 7. Operações e 
serviços: Serão executados no Armazém Geral os serviços de Armazenagem, 
movimentação de mercadorias e produtos e outros serviços similares. Rio de 
Janeiro, 21 de fevereiro de 2024. Ana Maria Pessoa Toledo - Sócia 
Administradora - CPF: nº 507.139.307-72 - RG nº 04.508.956-2 - DIC/RJ. 
Nome: Diremadi Marketing e Serviços Ltda. NIRE Filial: 33901791994. 
CNPJ/MF Filial: 35.905.090/0003-06. Endereço: Estrada dos Bandeirantes, 
nº 2487 - Taquara - Rio de Janeiro - CEP 22775-111. Regulamento Interno 
- Art. 1º. Serão armazenados produtos e mercadorias, partes, peças e 
acessórios para manutenção de máquinas e equipamentos, produtos 
eletroeletrônicos, alimentos, suplementos, nutracêuticos, medicamentos, 
insumos farmacêuticos, produtos médicos, hospitalares, aparelhos, 
equipamentos e kits para diagnóstico invitro denominados produtos correlatos 
cosméticos e saneantes e outros; exceto produtos químicos, inflamáveis, 
explosivos, agropecuários ou outro produto perigoso que necessite de 
precaução especial. Parágrafo Único: Serviços acessórios serão executados 
desde que possíveis, e não contrários as disposições legais. Art. 2º. A juízo da 
direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos, a) quando 
não houver espaço suficiente para armazenamento, b) quando se tratar de 
mercadoria de fácil deterioração, c) se acondicionamento for precário 
impossibilitando a sua conservação, d) se as mercadorias vierem a prejudicar 
ou danificar outras mercadorias já depositadas, e) se não vier acompanhadas 
de documentação fiscal exigida pela legislação em vigor, f) a mercadoria não 
for tolerada pelo Regulamento Interno (Artigo 8º parágrafo 2º do Decreto 
1102/1903). Art. 3º. A empresa de armazém geral, além das responsabilidades 
especialmente estabelecidas nesta lei, responde: 1º - pela guarda, conservação 
e pronta e fiel entrega das mercadorias que forem recebidas em depósito, sob 
pena de serem presos os empresários, gerentes, superintendentes ou 
administradores sempre que não efetuarem aquela entrega dentro de 24 horas 
depois que judicialmente forem requeridos. Cessa a responsabilidade nos 
casos de avarias ou vícios provenientes da natureza ou acondicionamento das 
mercadorias, e força maior, salvo a disposição do art. 37, § único, do Decreto 
1102/1903. 2º - pela culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e 
pelos furtos acontecidos aos gêneros e mercadorias dentro dos armazéns.  
Art. 4º. A indenização devida pelos armazéns gerais nos casos referidos neste 
artigo será correspondente ao preço da mercadoria e em bom estado no lugar 
e no tempo em que devia ser entregue. O direito à indenização prescreve em 
três meses, contados do dia em que a mercadoria foi ou devia ser entregue.  
O prazo de depósito, para os efeitos deste artigo, começará a correr da data da 
entrada da mercadoria no armazém geral e será de seis meses, podendo ser 
prorrogado livremente por acordo das partes (Decreto 1102/1903 Artigos 10º e 
11º Parágrafo 1º). Art. 5º. Inadimplemento de pagamento de armazenagem 
acarretará o vencimento do prazo de depósito e se adotará o procedimento 
previsto no Art. 10º, e seus parágrafos do Decreto Federal 1.102 de 21.11.1903. 
Condições Gerais: Os seguros serão regidos pelas disposições do Decreto 
Federal 1.102 de 21.11.1903. Tarifa Remuneratória: 1) Armazenagem: R$ 
54,00 por toneladas armazenadas, 2) Gerais: Seguro 0,07% sob o valor da 
mercadoria, 3) Movimentação R$ 32,00 por tonelada movimentada. 4) Taxa 
Administrativa 0,10% sob movimento e armazenagem e ICMS e ISS conforme 
estado e município. 5) Condições Gerais: De acordo com Regulamento 
Interno. O horário de funcionamento do estabelecimento é de segunda a sexta 
feira no período das 08:00 às 18:00 horas e aos sábados das 08:00 às 12:00 
horas. Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2024. - Diremadi Marketing e 
Serviços Ltda. - Ana Maria Pessoa Toledo - Sócia Administradora - CPF: 
507.139.307-72 - RG: 04.508.956-2 - DIC/RJ. Ana Maria Pessoa Toledo - 
Sócia Administradora - CPF nº 507.139.307-72 - RG nº 04.508.956-2 - DIC/RJ. 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Empresa: DIREMADI 
MARKETING E SERVIÇOS LTDA. NIRE: 332.1046857-0 - Protocolo: 
2024/00272010-1 - Data do protocolo: 22/03/2024. Certifico o Arquivamento em 
01/04/2024 sob o número 00006157917. Gabriel Oliveira de Souza Voi - 
Secretário Geral.

BR NAV PARticiPAções s.A.
CNPJ: 37.185.532/0001-50

Relatório da Administração: Srs Acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações contábeis referentes aos exercícios findos em 31/12/20. A Diretoria
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2020 (Em Reais mil)

contro-
ladora

conso-
lidado

Ativo  Nota 2020  2020
circulante: 5 34.131
Caixa e equivalente de caixa 5 5 2.363
Contas a receber de clientes 6 – 10.981
Adiantamento a fornecedores – 7.236
Tributos a recuperar 7 – 12.385
Despesas antecipadas – 1.067
Outras contas a receber – 99

Não circulante: 58.710 406.213
Ágio 8 58.710 59.375
Imposto de renda e contribuição social diferidos 18 – 23.680
Imobilizado 9 – 323.133
Outras contas a receber – 25

total do ativo 58.715 440.344

Passivo e patrimônio líquido  Nota  2020  2020
circulante 1 423.481
Fornecedores 10 – 10.880
Salários, encargos e provisões a pagar – 4.049
Impostos, taxas e contribuições a recolher 11 1 4.715
Dividendos a pagar – 403.787
Outras contas a pagar – 50

Não circulante: 57.635 15.784
Empréstimos e financiamentos – 5.470
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 9.874
Outras contas a pagar – 440
Provisão para perda com investimentos 57.635 –

Patrimônio líquido 12 1.079 1.079
Capital social 1.081 1.081
Prejuízo acumulado (2) (2)

total passivo e patrimônio líquido  58.715 440.344
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Resultados para o período compreendido entre 
20 de maio de 2020 e  31 de dezembro de 2020 (Em Reais mil)

Receitas operacionais Nota

controladora
20/05/2020 a

 31/12/2020

consolidado
20/05/2020 a

 31/12/2020
Prestação de serviços – 126.809
Deduções de vendas – (13.247)
Receita líquida de vendas 13 – 113.562
Custo dos serviços prestados e
  mercadorias vendidas – (112.798)
Lucro bruto – 764
Despesas operacionais:
Gerais e administrativas 14 (4) (12.820)
Despesa com pessoal 15 – (6.986)
Depreciações e amortizações – (16.431)
Despesas tributárias (3) (2.573)
Outras receitas (despesas) operacionais 16 5 10.797
Resultado de equivalência patrimonial – 97.596
Resultado antes das receitas e
  despesas financeiras (2) 70.347
Receitas Financeiras 17 – 50.745
Despesas Financeiras 17 – (174.964)
Resultado antes dos impostos sobre
  os lucros (2) (53.872)
Imposto de renda – 39.617
Contribuição social – 14.253
Prejuízo do período (2) (2)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Resultados Abrangentes para o período 
compreendido entre 20 de maio de 2020 e  31 de dezembro de 2020 

(Em Reais mil)
controladora
20/05/2020 a

 31/12/2020

consolidado
20/05/2020 a

 31/12/2020
Prejuízo do período (2) (2)
Ajuste acumulado de conversão – –
total do resultado abrangente do período (2) (2)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
para período compreendido entre 20 de maio de 2020 

(data da constituição) e 31 de dezembro de 2020 (Em Reais mil)
capital 
social

Prejuízos  
acumulados total

constituição da sociedade em 20 de
 maio de 2020, com integralização de
  capital em 18 de dezembro de 2020  1.081 – 1.081
Prejuízo do período – (2) (2)
saldos 31 de dezembro de 2020 1.081 (2) 1.079

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Fluxos de caixa para período compreendido entre 
20 de maio de 2020 (data da constituição) e 31 de dezembro de 2020 

(Em Reais mil)

Fluxo de caixa das atividades operacionais

controladora
20/05/2020 a

 31/12/2020

consolidado
20/05/2020 a

 31/12/2020
  Prejuízo do período (2) (2)
Ajustes ao resultado do exercício:
  Impairment – 6.362
  Depreciações – 167.990
  Provisão de juros s/ debêntures – 113.606
  Diferimento Arrendamento entre companhias – 9.874
  Impostos Diferidos – (23.679)
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
  Contas a Receber – (10.981)
  Impostos e Contribuições a Recuperar – (12.386)
  Outros Valores a Receber – (8.428)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
  Fornecedores a Pagar – 10.930
  Obrigações Sociais e Trabalhistas – 4.049
  Impostos e Contribuições a Recolher 1 –
  Impostos – 4.715
  Credores Diversos – 5.910
caixa gerado pelas atividades operacionais (1) 267.960
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Aquisição de investida (1.075) (59.375)
  Aquisição de Imobilizado e Intangível – (497.485)
caixa aplicado nas atividades de investimentos (1.075) (556.860)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Integralização de capital 1.081 1.081
  Debêntures – 290.181
caixa gerado pelas atividades de financiamento 1.081 291.262
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 5 2.362
Disponibilidades
  Saldo inicial – –
  Saldo final 5 2.362
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 5 2.362

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DiRetoRiA:
Rodrigo eppinghaus de Vasconcelos

Diretor Financeiro

coNtADoRA:
Monique Gomes da silva Ferreira

CRC/RJ 118278/O-9
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COM PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 
 
A u t o s  n º  0843430-58.2023.8.19.0001 
 
 
 
 
   
 
ALENCAR DE SOUZA CRUVINEL FILHO, brasileiro, viúvo, empresário, portador 
do CPF nº 838.714.388-04, domiciliado e residente na Rua GV 05, qd.12, lt. 06, 
Goiânia-GO, vem por intermédio de sua advogada (vide doc. 01, anexo) BEATRIZ DE 
OLIVEIRA CRUVINEL, brasileira, casada, advogada devidamente inscrita na OAB/GO 
sob o n. 29009, com escritório profissional localizado na Rua 104, Nº 454, sala 106, 
Setor Sul, Goiânia-GO, cep: 74083-300, e-mail: beatrizcruvinel@hotmail.com, onde 
recebe intimações e demais comunicações, vem, perante Vossa Senhoria, requerer a 
seguinte 

 
 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 
 

no Processo de Recuperação Judicial da LIGHT S.A., devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe. Para tanto, o faz com base nos seguintes fatos e fundamentos a 

seguir elencados: 
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PRELIMINARMENTE 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

O requerente pleiteia os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurada pela Lei 1060/50, tendo 

em vista não poder arcar com as despesas processuais; Seja LIMINARMENTE deferida o 

benefício da justiça gratuita. 

 
I – O proponente é credor da empresa em recuperação judicial na quantia 

atualizada até a data da expedição da certidão (doc. em anexo) em R$ 100.000,00 

(cem mil reais), conforme planilha inclusa. 

 
II – A origem do crédito se consubstancia em título privados. 

 
III - Isto denota que a classificação do crédito é a constante da ordem do art. 

83, da Lei 11.101/2005. 

 
IV – Tal quantia ainda não foi paga e encontra-se em fase de execução, 

suspensa em decorrência da decretação da recuperação judicial no dia 18.04.2014.  

 
V – Declara-se ainda que nenhum valor até o momento foi pago ou 

penhorado, sequer dado algum bem em garantia e que não se pretende provar o 

alegado com outras provas, eis que dispensáveis. 

 
VI – Por fim, requer que as in mações e demais comunicações acerca dos 

atos a nentes ao processo falimentar em questão se deem na pessoa da subscritora 

desta, com poderes legalmente cons tuídos, no endereço acima declinado, eis que a 

credora se encontra na região centro-oeste do país, impossibilitada, para tanto, seu 

acompanhamento pessoal.  
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Ante o exposto, pede a requerente o recebimento da presente habilitação de 

crédito e, após comprovada sua legi midade, seja ela incluída no quadro geral de 

credores para posterior homologação judicial. 

 
Nestes termos, 

 
Pede e espera deferimento. 

 

    Goiânia, 09 de julho de 2024. 

 

    Beatriz de Oliveira Cruvinel 

               OAB/GO 29.009 
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Belo Horizonte - Rua dos Timbiras, nº 270, Bairro Funcionários, CEP 30140-060 / Tel. (31) 3281-1554 / 2127-2559 

 
Site: www.jhcgadvocacia.com.br e-mail: jhcg@jhcgadvocacia.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO/ RJ 

 

 
 

 
Autos Nº 0843430-58.2023.8.19.0001 
 
 

CLARO S/A., sucessora por incorporação da NET Serviços de Comunicação S/A., 

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL S.A e Claro NXT 

Telecomunicações S/A. e respectivas filiais, por seus advogados e bastante procuradores 

nos autos que move LIGHT S/A, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer 

Habilitação do advogado JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES, inscrito nos quadros 

da OAB/MG sob o n.º 57.680 nos autos do processo em epígrafe, conforme documentos 

de representação anexos. 

 

 

Ainda, na oportunidade, requer que todos os atos e publicações alusivos ao feito 

sejam também realizados em nome do supracitado patrono, sob pena de nulidade. 

 

 

 

Por fim, requer o regular andamento do feito. 

. 

 
 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 5 de julho de 2024. 

 

José Henrique Cançado Gonçalves 

 OAB/MG 57.680 
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CLARO S/A 

Rua Henri Durant, 780 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04709-110 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Eu, STEPHAN JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE FREITAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/DF sob o nº. 41.082, C.P.F. nº 016.240.861-79, residente e domiciliado em Brasília/DF, substabeleço, com 

reservas de iguais, conforme procuração anexa, os poderes que me foram conferidos pela CLARO S.A., inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 40.432.544/0001-47; EMBRATEL 

TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

sob o nº 09.132.659/0001-76; CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S.A., inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 66.970.229/0001-67; CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES 

DE LONGA DISTÂNCIA LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob 

o nº 07.053.718/0001-95; JONAVA RJ INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, 

sociedade anônima, com sede na Rua do Lavradio, nº 71, sala 201/801, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-

070, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 37.185.266/0001-66; CLARO PAY S.A. – INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.878.543/0001-28, à JOSÉ HENRIQUE CANÇADO 

GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 57.680, e-mail josehenrique@jhcgadvocacia.com.br; 

BRUNO SALGADO SALOMÃO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 98.875, e-mail 

bruno@jhcgadvocacia.com.br; ALESSANDRA SILVEIRA GONÇALVES, brasileira, casada, advogada, OAB/MG 

138.168, e-mail alessandra@jhcgadvocacia.com.br; MARISTÂNIA APARECIDA DE ANDRADE, brasileira, 

solteira, advogada, OAB/MG 144.710, e-mail maristania@jhcgadvocacia.com.br; MARIA AMÁLIA CÂNDIDO 

DE ALVARENGA MORAIS, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG 149.111, e-mail 

mariaamalia@jhcgadvocacia.com.br; TATIANA OLIVEIRA CORRÊA MOTA, brasileira, casada, advogada, 

OAB/MG 87.241, e-mail tatianacorrea@jhcgadvocacia.com.br; EVELIN ASSUNÇÃO COSTA, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/MG 149.823, e-mail evelin@jhcgadvocacia.com.br; DAIANA COSTA CRUZ, brasileira, solteira, 

advogada, OAB/MG 144.652; MARCELO DA SILVA VIEIRA, brasileiro, divorciado, advogado, OAB/GO 30.454, 

e-mail marcelo@jhcgadvocacia.com.br, sócios de capital ou sócios de serviço da sociedade de advogados 

denominada JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES ADVOCACIA EMPRESARIAL SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, devidamente registrada na OAB/MG sob o nº 796, no Livro B-15, às folhas 58/62, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.904.926/0001-37, sediada na Rua dos Timbiras, nº 270, bairro Funcionários, CEP 30.140-

060, Belo Horizonte – MG, e-mail jhcg@jhcgadvocacia.com.br, exclusivamente os poderes contidos na cláusula 

"ad judicia et extra", para defender os direitos e representar os interesses da outorgante no foro cível, perante 

qualquer Juízo, PROCON, Instância ou Tribunal, para defesa e acompanhamento de ações até final decisão com 

trânsito em julgado, podendo para tanto, praticar todos e quaisquer atos judiciais, inclusive requerer, alegar, 

produzir provas, prestar declarações, assinar termos de compromisso, retificar e ratificar, habilitar e impugnar 

créditos, receber e dar quitação, desistir, transigir e acordar, usando de todos os recursos legais cabíveis, 

nomear preposto, praticando enfim todos os atos necessários ao completo e fiel cumprimento deste mandato. 

Está autorizado o substabelecimento dos poderes, no limite do disposto no presente substabelecimento, com 

reserva de poderes para si. Na forma do art. 26 da lei 8.906/94, o substabelecente anui e autoriza qualquer 

dos substabelecidos neste instrumento a promover a execução de verbas sucumbenciais originadas de 

processos por eles conduzidos, bem como levantar valores e dar quitação. 

 

Brasília/DF, 04 de março de 2024. 

STEPHAN JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE FREITAS 

OAB/DF 41.082 

CLARO S.A 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
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LICKS ASSOCIADOS e ESCRITÓRIO LUCIANO BANDEIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, nomeados por esse d.  Juízo nos autos 

do Requer imento de Recuperação Judic ia l  do GRUPO LIGHT, para 

atuarem na Admin is t ração Judic ia l  conjunta,  vem a ínc l i ta  presença de 

V.Exa. ,  em observânc ia ao ar t .  22,  inc iso I I ,  a l ínea c ,  da Lei  nº  

11.101/2005,  juntar  o  Relatór io  Mensal  de At iv idades do mês de maio 

de 2024.  

 

E.  Defer imento.  

 

Rio de Janei ro,  04 de ju lho de 2024.  

 

          

                LUCIANO BANDEIRA                                                 GUSTAVO BANHO LICKS 

            ADVOGADOS ASSOCIADOS                                                  C R C - RJ  08 7 . 15 5 / O -7  

    Luc iano  Ba nde i ra  -  OAB/RJ  85 .276                               OAB/RJ  176 .184  
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Relatório de Atividade 

Processo:  0843430-58.2023.8.19.0001 

Light S.A. – em Recuperação Judicial  

 

 

 

 

 

 

 

 

Maio de 2024 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados  e Escritório Luciano Bandeira Advogados 

Associados nomeados para o cargo de Administradores Judiciais da 

Recuperação Judicial da Sociedade  LIGHT S.A. –  EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos autos do processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001, vêm, 

perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial  da Comarca da Capital  do Estado 

do Rio de Janeiro, nos termos do art. 22, inciso II ,  alínea “c”, da Lei  nº 

11.101/2005, apresentar o Relatório M ensal de Atividade do mês de 

maio de 2024 elaborado com base na fiscalização das atividades da 

devedora. 

As informações contidas no  Relatório Mensal de Atividades 

foram extraídas de documentos contábeis de DRE, Balancete, extrato 

bancário e concil iação bancária . 
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•  Light S.A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .  Erro! Indicador não definido.  

•  Light SESA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Erro! Indicador não definido.  

b)  Passivo .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . Erro! Indicador não definido.  
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•  Light SESA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Erro! Indicador não definido.  
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              O PROCESSO 

1) Principais Andamentos do Processo 

Data Evento Id. 

12/05/2023 Pedido de processamento da RJ - art. 52 58051659 

15/05/2023 Decisão de deferimento do pedido de processamento da RJ 58279881 

22/05/2023 Publicação da decisão de deferimento do processamento da RJ  

12/07/2023 Publicação do 1º Edital – art. 52, §1º  

27/05/2023 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º, §1º  

14/07/2023 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo – art. 53 67830856 

22/08/2023 Publicação Edital de recebimento do PRJ – art. 53, par. único  

26/10/2023 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º  

06/11/2023 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º  

27/11/2023 
Fim do prazo para apresentar Objeções ao PRJ - art. 53, par. Único 
e art. 55, par. Único  

19/03/2024 Edital de convocação de Assembleia Geral de Credores - art. 36  

25/04/2024 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação  

29/05/2024 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação  

18/06/2024 Homologação do PRJ e concessão da RJ 125339239 

 Quadro Geral de Credores – Art. 18  

 
Fim do prazo para o cumprimento das obrigações vencidas nos 2 
anos após a concessão da RJ  
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                                 A EMPRESA 

2) Fatos Relevantes e Comunicados ao Mercado 

A Light S.A. –  em Recuperação Judicial divulgou os seguintes 

comunicados ao mercado no mês de maio de 2024: 

 

• Fato Relevante em 09.05.24 –  Acordo com Bondholders  

A Recuperanda informou aos seus acionistas e ao mercado em 

geral  que, em atendimento ao disposto na Resolução CVM 44, que  

assinaram um term sheet  que reflete um acordo preliminar com o grupo ad 

hoc de titulares e gestores representantes de fundos tituilares de títulos 

de dívida emitidos no mercado internacional  pela Light SESA e Light 

Energia, ,  com coobrigação da Light (“Grupo Ad Hoc”), que representam, 

conforme declarado pelo Grupo Ad Hoc, 41,13% do endividamento total  no 

âmbito das referidas Notes .  

 

• Comunicado ao mercado em 16.05.24 –  Apresentação dos 

resultados do 1T24 

A Recuperanda emitiu Comunicado ao Mercado,  informando e 

apresentando os resultados do 1º Trimestre de 2024, indicando como 

destaques do trimestre: (I)  evolução da Recuperação Judicial ;  ( II)  TOTEX 

ajustado no 1T24 por despesas não recorrentes de PMSO ; (I II)  Mercado 

Faturado ajustado; (IV) FEC; (V) Posição de Caixa Consolidada; (VI) Índice 

de Arrecadação; (VII)  EBITDA –  CAPEX Consolidado. 

• Fato Relevante em 18.05.24 –  Novo Plano de Recuperação 

Judicial  Aditado e Consolidado 

A Recuperanda informou aos seus acionistas e ao mercado em 

geral  que, em atendimento ao disposto na Resolução CVM 44 , que o 

Conselho de Administração da Companhia aprovou os termos e condições 
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                                 A EMPRESA 

do Novo Plano de Recuperação Judicial  Aditado e Consolidado  da 

Companhia.   

Ademais, informa que o PRJ prevê, dentre outras medidas, e 

sujeito à verif icação de determinadas condições nele estabelecidas, o 

aporte de recursos na Companhia, mediante aumento de capital ,  a 

capitalização de determinados créditos, mediante a formalização de títulos 

conversíveis e não conversíveis, bem como o pagamento integral  de 

credores que, no dia 19 de abril  de 2024, individualmente considerados, 

sejam titulares de créditos equivalentes, em 12 de maio de 2023, a até R$ 

30.000,00 (trinta mil Reais).  

• Fato Relevante em 29.05.24 –  Aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial  

A Recuperanda informou aos seus acionistas e ao mercado em 

geral,  em atendimento ao disposto na Resolução CVM 44, que foi  reaberta 

e retomada a Assembleia Geral  de Credores, na qual os credores da 

Companhia aprovaram o Plano de Recuperação Judicial  protocolado em 18 

de maio de 2024.  

Ressalta que o PRJ foi  aprovado por 99% dos créditos e credores 

presentes, e representa a conciliação, de forma equilibrada, dos interesses 

da Companhia, seus credores e demais stakeholders .  Por fim, informa que 

o Plano de Recuperação Judicial será submetido à homologação do Juízo da 

recuperação judicial.   
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

3) Atividades da Administração Judicial 

Manifestações do Administrador Judicial 

A Administração Judicial  apresentou as seguintes manifestações  

nos autos principais do processo de recuperação judicial  até o mês de maio 

de 2024. 

Tabel a  1  -  Manifes tações da Adminis tração Judicia l  

Data Petição id. 

22/05/2023  

Informar endereço eletrônico para apresentar habilitações 
e divergências de crédito e comunicações, bem como o site 
que disponibiliza as informações da RJ, em cumprimento ao 
art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, da Lei nº 11.101/2005. 

59494966 

23/05/2023 Retificar o site onde disponibiliza as informações da RJ 59717779 

06/06/2023 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 52, §1º, 
da Lei nº 11.101/2005. 

61956081 

23/06/2023 
Manifestação sobre despachos de id. 61493779, id. 
63949490 e id. 64124564 

64451536 

29/06/2023 Relatório Inicial 65405069 

03/07/2023 Relatório Recomendação nº 72 do CNJ 65822898 

11/07/2023 Proposta de Honorários da Administração Judicial 67189215 

20/07/2023 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 53, 
parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005 

68704866 

08/08/2023 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de julho do corrente ano 

71418959 

21/08/2023 Requerer esclarecimentos sobre Operação de Swap 73485709 

12/09/2023 Apresentação da relação de credores do art. 7º, §2º 76945623 

14/09/2023 Juntada de anexos 77387981 

18/09/2023 
Reapresentação de Proposta de Honorários da 
Administração Judicial 

77654068 

19/09/2023 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de agosto do corrente ano 

78166726 

25/09/2023 
Proposta de Honorários - Escritório Luciano Bandeira 
Advogados Associados 

79166894 

03/10/2023 Proporção de Honorários dos AJs 80504796 

11/10/2023 
Termo de Compromisso AJ – Escritório Luciano Bandeira 
Advogados Associados 

82026861 

23/10/2023 Resposta ao despacho de id. 81916927, item 5 83837137 

13/11/2023 Resposta ao despacho de id. 81916927, item 1 e 6 87342330 

17/11/2023 
Informar a data da AGC – 1ª Convocação: 21/03/2024; e 
2ª Convocação: 28/03/2024 

88020150 

04/12/2023 
Requerimento para início de pagamento dos honorários 
da Administração Judicial 

90922667 
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

22/01/2024 Resposta ao despacho de id. 92352706 97599369 

07/03/2024 
Requerer a publicação do Edital previsto no art. 36 da Lei 
11.101/2005. 

105584753 

12/03/2024 
Juntando o comprovante de pagamento da GRERJ 
referente à publicação do Edital previsto no art. 36 da Lei 
11.101/2005. 

106377736 

25/03/2024 Apresentando a minuta de Edital retificada 108942463 

27/03/2024 
Requerer prazo suplementar para apresentar o Relatório 
sobre o Plano de Recuperação Judicial 

109496170 

27/03/2024 
Requerer expedição mandado de pagamento dos 
honorários do AJ 

109516846 

04/04/2024 
Apresentar Relatório Mensal de Atividade referente ao 
mês de fevereiro do corrente ano 

110619341 

08/04/2024 Resposta à decisão de id. 105629260  111312837 

11/04/2024 Informando a data da entrega da documentação ao AJ 112128968 

25/04/2024 Apresentando a Ata da AGC realizada em 25/04/2024 114767017 

27/05/2024  
Apresentando a relação de credores a ser considerada na 
Assembleia-Geral de Credores instalada em 25 de abril de 
2024 e que foi retomada em 29 de maio de 2024. 

121218410 

28/05/2024  
Retificando a relação de credores ser considerada na 
Assembleia-Geral de Credores instalada em 25 de abril de 
2024 e que foi retomada em 29 de maio de 2024. 

121359059 

 

 

Atendimentos 

A Administração Judicial  está à disposição dos Credores, da 

Recuperanda, do Ministério Público e Interessados para prestar informações 

sobre o processo de Recuperação Judicial .  

Para tanto, disponibiliza as principais informações  em seu site 

(www.licksassociados.com.br ), bem como seu endereço eletrônico 

(rjl ight@licksassociados.com.br ), telefone (21-2506-0750) e se predispõe à 

receber os credores em seu endereço (Rua São José, nº 40, Cobertura, 

Centro/RJ).  
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

A Administração Judicial  atendeu os seguintes Credores no mês 

de maio de 2024: 

 

Data Horário Representante 
09/05/2024 11:41 Sergio Albuquerque 

09/05/2024 13:43 Antônia 

13/05/2024 15:15 Lucas Calmon 

14/05/2024 14:54 Lucas Calmon 

16/05/2024 11:31 Estela 

16/05/2024 14:30 Lucas 

17/05/2024 14:38 Lucas 

20/05/2024 15:24 Miguel 

23/05/2024 11:00 Estela 

23/05/2024 11:30 Lucas Calmon 

27/05/2024 15:34 Lucas Calmon 

27/05/2024 16:45 Eduardo 

29/05/2024 13:47 Eduardo 

29/05/2024 17:49 Maria Clara 

 

Diligências 

 

O Administrador Judicial  em diligência à sede da recuperanda, 

situada na Avenida Marechal Floriano, 168 –  Centro, Rio de Janeiro, visitou 

as seguintes áreas de operação da empresa:  
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Figu ra  1  -  Co lab o rad o r e s  d e  t o da s  a s  á r ea s  a dmin i s t r a t i v a s ,  n o  mod e l o  “op en  s pa c e”  

 

 

Figu ra  2  -  C en t r o  d e  Op e ra çõ e s  In t e g r ad o  –  COI  

 

Num. 128965045 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO BANHO LICKS - 04/07/2024 15:08:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070415080878100000122668936
Número do documento: 24070415080878100000122668936



UDICIAL 

P á g in a  1 1  d e  1 9  

 

www. l icksassociados .com.br  

                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

 

Figu ra  3  -  C en t r o  d e  Co n t r o l e  

 

Figu ra  4  -  C en t r o  d e  Op e ra çã o  d e  Al t a  T en sã o  –  COT  
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                                       A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

 

Figu ra  5  -  Cur s o  d e  a p r imo ra men t o  d o s  o p e r ad o r e s  d o s  c e n t r o s  d e  c o n t r o l e ,  na  s e d e  d a  Re c u p e r anda  
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4) Análise Contábil e Financeira 

A Recuperanda apresentou os seguintes documentos 

sol icitados pela administração judicial:  

1. Demonstrações Financeiras referente ao 1º trimestre de 

2024; 

2. Parecer dos Auditores Independentes;  

3. Extratos bancários de abril  de 2024; e  

4. Relatório de Situação Fiscal  –  Secretaria da Receita 

Federal  emitido em 27 de março de 2024;  

5. Relatório dos processos de parcelamento tributário.  

 

✓ As Demonstrações Financeiras da Companhia, referente 

ao 1º trimestre de 2024, foram auditadas por Deloitte 

Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda.  

✓ O Parecer dos Auditores Independentes não apresentou 

conclusão. A abstenção foi just ificada nos seguintes 

termos: 

Cons iderando que o Novo PRJ  está  suje ito  à  aprovação pela assemble ia  de 
credores e subsequente  homologação pe lo ju ízo da  recuperação judic ia l ,  
conforme d ivulgado nas  notas  exp l icat ivas,  os  qua is  não estão sobre contro le  da  
Companhia e de suas contro ladas ,  e  de seus  possíve is  efei tos pervas ivos e 
cumulat ivos ,  estas c i rcunstâncias  não nos permitem, neste momento,  reunir  
ev idênc ias  apropr iadas  e suf ic ientes para conc lu ir  se o pressuposto de  
cont inu idade operac ional  ut i l izado pe la Companhia como base para a  e la boração 
dessas  demonstrações  f inance iras  indiv idua is  e  conso l idadas é apropr iado,  
inc lu indo se e  como os at ivos serão rea l i zados ,  os  pass ivos  l iqu idados ,  bem como 
os  ju lgamentos  dos  adminis tradores da Companhia  e  suas  d ivu lgações  nas  
demonstrações  f inancei ras  ind iv iduais  e  conso l idadas .  

 

✓ A Companhia registrou que o primeiro trimestre foi  

marcado por eventos climáticos adversos na área de 

concessão. Em janeiro, uma forte onda de calor com 

duração de 6 dias provocou sensação térmica de 60°C, 
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gerando temporais e vendavais no início do ano. Estes 

eventos, somados aos reflexos dos desafios enfrentados 

pela contingência citada acima, impactaram os 

indicadores de qualidade no trimestre.  

✓ No primeiro trimestre do ano de 2024, o Grupo Light 

apurou prejuízo de R$357 milhões.  

✓ A Distribuidora encerrou o primeiro trimestre de 2024 

com prejuízo l íquido de R$ 429 milhões;  

✓ As operações da Light Energia e Light Comercializadora 

combinadas registraram resultado líquido positivo de 

R$105 milhões em 2024;  

✓ Nas operações combinadas da Geradora e 

Comercializadora, o EBITDA ajustado foi  de R$ 172,4 

milhões em 2024, com avanço de 14,6% em relação ao 

primeiro trimestre de 2023 (R$ 201,8 milhões).  

✓ No acumulado de 12 meses, o TOTEX ajustado em mar/24 

atingiu R$ 1.652,5 milhões, recuando 12,6% ante ao 

registrado no mesmo período do ano anterior (R$ 

1.889,8 milhões).  

✓ O resultado da Geradora foi  impactado positivamente 

em R$ 49milhões (antes do imposto) referentes ao 

pagamento de parcela de “earn -out” prevista no 

contrato de venda da participação da Light Energia nas 

PCHs Ganhães e Paracambi concluído em 2022.  
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LIGHT S/A 

O total do ativo reduziu em 12% quando comparado ao ano de 

2022, perfazendo R$2.764.842 (dois bilhões setecentos e sessenta e 

quatro milhões oitocentos e quarenta e dois mil  reais).  

Figura 6: Balanço Patr imonial 2024 ATIVO Light S.A Em Recuperação Judic ia l  

 

O ativo de maior relevância da Light S/A é o investimento em 

suas controladas avaliados por equivalência patrimonial  no total  de R$ 

1.550.826 (um bilhão quinhentos e cinquenta milhões oitocentos e vinte 

e seis mil reais).  
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A principal  dívida da sociedade (fornecedores) registrou 

redução de 33%, total izando R$ 10.418 (dez milhões quatrocentos e 

dezoito mil reais) no primeiro trimestre de 2024.  

Figura 7: Balanço Patr imonial 2024 PASSIVO Light S.A Em Recuperação Judicial  

 

Em razão do prejuízo apurado no primeiro trimestre de 2024, 

o Patrimônio Líquido reduziu 12%:  

Figura 8: Patr imonio L íquido 2023 e 2024 Light S.A Em Recuperação Judic ia l  

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A - SESA 

 

Num. 128965045 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO BANHO LICKS - 04/07/2024 15:08:08
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070415080878100000122668936
Número do documento: 24070415080878100000122668936



 

P á g in a  1 7  d e  1 9  

 

www. l icksassociados .com.br  

ANÁLISE FINANCEIRA 

A sociedade acumulou prejuízo de R$ 429 milhões no primeiro 

trimestre de 2024.  

O ativo total  aumentou em 1%, principalmente em razão dos 

“títulos e valores mobiliários” que aumentaram em 464%, perfazendo 

R$19.813.904 (dezenove bi lhões oitocentos e treze milhões novecentos e 

quatro mil  reais),  quando comparado ao ano de 2023.  

Figura 9: Balanço Patr imonial 2024 ATIVO Light Serviços de Eletr icidade S.A  

 

O principal  ativo da sociedade é o ativo financeiro da 

concessão registrado no ativo não circulante pelo valor de R$8.953.899 

(oito bilhões novecentos e cinquenta e três milhões oitocentos e noventa 

e nove mil)  

Em 2024, o principal  passivo da sociedade continua sendo 

debêntures no valor de R$ 7.039.422 (sete bi lhões trinta e nove milhões 

quatrocentos e vinte e dois mil  reais), que registrou o aumento de 3% 

quando comparado ao ano de 2023.  
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Figura 10: Balanço Patr imonial 2024 PASSIVO Light Energia S.A  

 

 

O Patrimônio Líquido evidencia uma redução de 42%, em razão 

do prejuízo acumulado no primeiro trimestre de 2024, total izando R$ 

603.935 (seiscentos milhões novecentos e trinta e cinco mil):   

Figura 112: Patr imonio L íquido 2024 e 2023 Light Energia S.A  

 

 

Conclusão: 

Verificou-se que a Light S.A. teve redução do total  do ativo em 

12% quando comparado ao ano de 2022, perfazendo R$2.764.842 (dois 

bilhões setecentos e sessenta e quatro milhões oitocentos e quarenta e 

dois mil  reais).  

No que concerne à Light SESA o ativo total  aumentou em 1%, 

principalmente em razão dos “títulos e valores mobiliários” que 

aumentaram em 464%, perfazendo R$19.813.904 (dezenove bilhões 
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oitocentos e treze milhões novecentos e quatro mil  reais),  quando 

comparado ao ano de 2023.  

 

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2024.

 

GUSTAVO BANHO LICKS  
CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 
 

SAYONARA CUNHA 
CRC-RJ 101.557/O 

OAB/RJ 217.568 
 
 

PEDRO CARDOSO 
OAB/RJ 238.294 

LUCIANO BANDEIRA 
OAB/RJ 85.276 

 
 

LEONARDO FRAGOSO 
OAB/RJ 175.354 

 
 
 

LUCAS VIEIRA UCHÔA 
OAB/RJ 240.894 
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